
 

 

 

 

INFORME SINDIFER 

CORONAVÍRUS (COVID-19) - MEDIDAS PREVENTIVAS E ESTRATÉGICAS QUE PODEM SER 

ADOTADAS PELAS EMPRESAS 

Preocupado com o impacto que o Coronavírus pode causar na relação de trabalho, com 

consequente caos social, o Sindifer apresenta neste informe algumas medidas preventivas e 

estratégicas que as empresas poderão adotar durante esse período para contribuir no controle da 

pandemia. 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE A PREVENÇÃO 
Inicialmente vale lembrar que a empresa não pode exigir que o empregado faça o exame do Covid-

19. 

Conforme a lei 13.979/2020, apenas agentes públicos podem exigir exames. Contudo, nada 

impede que, havendo suspeita de contaminação, a secretaria local de saúde seja informada para 

diligenciar a respeito. 

Ainda, o empregador deve se atentar a possíveis abusos cometidos pelo colaborador na hipótese 

de ser determinado o seu isolamento, para que ele seja cumprido na integra. 

Sobre o trabalho de conscientização, sugerimos que as em presas tomem algumas providencias 

conforme abaixo: 

• Colocar cartazes nas dependências da empresa;  

• Fazer treinamentos online com confirmação de participação dos colaboradores;  

• Evitar aglomerações de qualquer tipo, inclusive reuniões presenciais;   

• Higienização constante dos ambientes de convívio;  

• Evitar cumprimentos físicos entre colegas; 

• Sempre que possível, manutenção de portas e janelas abertas, tanto para facilitar a circulação 

do ar; quanto para evitar contato com maçanetas; 

• Fornecimento de álcool gel deve ocorrer; 

• Os equipamentos de trabalho devem ser higienizados com álcool 70%. 

 

Em atividades fabris ou em qualquer ramo em que não seja possível a adoção de home office, 

também é possível o estímulo à fruição de eventual saldo de banco de horas ou mesmo a 

concessão de férias, sejam individuais ou coletivas – nesta segunda hipótese, lembramos que há 

necessidade de comunicação prévia ao Sindicato da categoria e autoridades administrativas. 
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2. TELETRABALHO 
Considerando que o teletrabalho é definido como a prestação de serviços preponderantemente 
fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de 
comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo. 
 
De acordo com o artigo 75-C da CLT, a prestação de serviços nessa modalidade deve constar 
expressamente do contrato individual de trabalho, que especificará as atividades realizadas pelo 
empregado.  
 
Contudo, caso não esteja previsto no Contrato de Trabalho, o teletrabalho pode ser estabelecido 
por mútuo consentimento entre empregado e empregador a partir de aditivo contratual. 
 
No caso de uma situação de emergência eventual, no entanto, como no caso do Covid-19, a adoção 

do trabalho remoto é temporária e pode prescindir de algumas etapas formais, desde que 

respeitados os limites estabelecidos na legislação trabalhista e no contrato de trabalho. Embora o 

empregado esteja trabalhando em casa, o local contratual da prestação do serviço continua sendo 

a empresa. 

 

3. FÉRIAS COLETIVAS 
Uma das formas de se reduzir os riscos inerente ao coronavírus, é a concessão de férias coletivas 

para determinadas áreas da empresa ou da empresa em geral. 

A concessão de férias coletivas é uma hipótese legal e viável diante das circunstâncias de 

paralisação temporária das atividades do empregador, podendo, se for o caso, abranger todos os 

empregados da empresa ou de determinados estabelecimentos ou setores da empresa (art. 139, 

caput, CLT). 

Por determinação legal, o período mínimo de férias coletivas é de dez dias (art. 139, § 1º, CLT). 

Caso o período se alongue, o empregador poderá adotar a sistemática da paralisação dos serviços 

com a remuneração dos serviços (art. 133). 

Também a necessidade de informar a autoridade administrativa e o sindicato de empregados (art. 

139, § 2º e § 3º). 

 

4. BANCO DE HORAS 
Sendo o banco de horas é um sistema de compensação de jornada, logo ele é benéfico tanto para 

empresa quanto para o colaborador, por isso é considerado uma troca entre o empregador e o 

funcionário. 

O banco de horas flexibilizará os horários de trabalho, possibilitando saídas antecipadas e folgas 

quando necessário. Dessa forma, contribui para uma cumplicidade nas relações de trabalho. 

O artigo 59 é a parte da CLT que diz respeito às horas extras e traz regras para o regime de banco 

de horas. A lei diz que:  
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• Um banco de horas pode durar até um ano.  

• Caso ocorra uma rescisão do contrato de trabalho e o colaborador ainda tiver horas em seu 

banco, ele deverá receber o pagamento das horas extras não compensadas, e o cálculo 

deverá ser feito sobre o valor da remuneração na data da rescisão. 

• O banco de horas pode ser feito em acordo individual e precisa ser compensado em até no 

máximo 6 meses.  

• Em casos de acordos individuais, o colaborador e o empregador podem combinar que às 

horas extras serão compensadas no mesmo mês. 

 

Vale salientar que o banco de horas também pode ser feito por meio de acordo coletivo com o 

Sindicato da categoria. Caso a empresa opte pelo acordo com o Sindicato Laboral, o Sindifer coloca 

à disposição o seu Departamento Jurídico para ajudar no que for necessário para efetivação do 

referido acordo. 

 

5. PARA QUEM CONTRAIU O CORONAVÍRUS 
Para quem contraiu o coronavírus, as regras são as mesmas, “A pessoa que não tem condições 

pede atestado e se afasta”. Assim, o salário do trabalhador não sofre alteração no valor e é pago 

normalmente: nos primeiros 15 (quinze) dias pelo empregador e, a partir do 16º (décimo sexto) 

dia, pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) por meio do auxílio-doença. 

 

Esperamos que as sugestões das medidas preventivas e estratégicas acima apresentadas 

contribuam para uma conscientização eficaz na diminuição do impacto econômico que a pandemia 

está provocando na sociedade, bem como e principalmente no combate eficaz ao Coronavírus.  

 
6. RECOMENDAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

É fundamental que todos procurem se precaver, adotando os cuidados necessários para a 

propagação da doença coronavírus, podendo serem obtidas informações no site do Ministério da 

Saúde. 

www.coronavirus.saude.gov.br  

 

Cordialmente, 

DIRETORIA SINDIFER 
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